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PARECER JURÍDICO



A PROPOSTAS DE EMENDAS MODIFICATIVAS Nº 01 e 02 REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 06 DE 8 DE JANEIRO DE 2021

CORRIGE O VALOR VENAL DE IMÓVEIS PARA FINS DE COBRANÇA DE IMPOSTOS, CONCEDE DESCONTO, ALTERA DATAS, E PRORROGA VENCIMENTOS DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Conforme texto as propostas visam aumentar os percentuais de desconto para contribuintes que pagarem os impostos em parcela única e também, aumentar o número de parcelas para quem optar pelo pagamento parcelado
Quanto à forma, a proposta foi elaborada dentro da técnica legislativa. E quanto à legalidade, considero estar em conformidade com o previsto no art. 154, inciso IV do Regimento interno da Câmara de Vereadores, e art. 155, conforme segue:
Art. 154. Emenda é a proposição apresentada como acessório de outra, podendo ser:
IV - modificativa, que altera a proposição principal sem modificá-la substancialmente.
Art. 155. As emendas poderão ser apresentadas até 48h de antecedência da sessão plenária.
	
Art. 157. A apresentação de emenda será feita por: 
I - vereador; 
II - bancada; 
III - comissão, enquanto a matéria estiver sob o seu exame.

No tocante a ordem de votação, está esta disciplinada no art. 171 do Regimento Interno:



Art. 171. A votação se processará na seguinte ordem: 
I - emendas; 
II - projeto original.
Também, quanto a matéria e competência, entendo que por força do art. 160 do CTN e Art. 33, I, a da Lei orgânica, o projeto é de acordo com a legalidade.

Em face do exposto, diante da análise, esta Assessoria considera as presentes Emendas Legais e Constitucionais, visto que apresentada em conformidade com o Regimento interno da Câmara de Vereadores. Razão pela qual O PARECER é FAVORÁVEL, estando apto a ser analisado pelo legislativo.
Barra Funda, 10 de fevereiro de 2021
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Assessora jurídica/OAB RS 86.539
